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DECRETO Nº 2.438, DE 30 DE OUTUBRO DE 2025 

 

DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL 
SUPLEMENTAR E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

   JOÃO BATISTA DE ANDRADE, Prefeito Municipal de Jacupiranga, Estado 
de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, e considerando o disposto nos artigos 41, inciso I, 42 
e 43, parágrafo 1°, inciso I, II e III, da Lei 4.320/64 e da Lei Municipal nº 1.670, 

 

D  E  C  R  E  T  A 

Art. 1º - Fica aberto na Contadoria o crédito adicional suplementar no valor de R$ 4.708.000,00 
(Quatro milhões Setecentos e Oito Mil Reais), destinados ao reforço da dotação orçamentária do 
orçamento vigente, conforme segue: 

 

Ficha: 56 

Poder: 02.00.00 - Poder Executivo 

Órgão: 02.01.00 - Gabinete Do Prefeito 

Unidade: 02.01.05 - Conselho Tutelar 

Funcional: 08.243.0005.2023 - Atividades Do Conselho Tutelar 

Categoria: 3.1.90.13.00 - Obrigações Patronais 

Fonte: 0.01.00 

Valor:          R$ 5.000,00 

Ficha: 58 

Poder: 02.00.00 - Poder Executivo 

Órgão: 02.01.00 - Gabinete Do Prefeito 

Unidade: 02.01.05 - Conselho Tutelar 

Funcional: 08.243.0005.2023 - Atividades Do Conselho Tutelar 

Categoria: 3.3.90.36.00 - Outros Serviços De Terceiros - Pessoa Física 

Fonte: 0.01.00 

Valor:          R$ 8.000,00 

Ficha: 81 
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Poder: 02.00.00 - Poder Executivo 

Órgão: 02.03.00 - Departamento De Administração 

Unidade: 02.03.01 - Departamento De Administração 

Funcional: 04.122.0008.0101 - Pasep 

Categoria: 3.3.90.47.00 - Obrigações Tributárias E Contributivas 

Fonte: 0.01.00 

Valor:          R$ 34.000,00 

Ficha: 87 

Poder: 02.00.00 - Poder Executivo 

Órgão: 02.03.00 - Departamento De Administração 

Unidade: 02.03.01 - Departamento De Administração 

Funcional: 04.122.0008.2025 - Atividades Do Depto De Administração 

Categoria: 3.1.90.13.00 - Obrigações Patronais 

Fonte: 0.01.00 

Valor:          R$ 61.000,00 

Ficha: 94 

Poder: 02.00.00 - Poder Executivo 

Órgão: 02.03.00 - Departamento De Administração 

Unidade: 02.03.01 - Departamento De Administração 

Funcional: 04.122.0008.2029 - Sesmt - Serv. Esp. Em Engenharia De Seg. E Med. Do 

Categoria: 3.1.90.11.00 - Vencimentos E Vantagens Fixas - Pessoal Civil 

Fonte: 0.01.00 

Valor:          R$ 57.000,00 

Ficha: 106 

Poder: 02.00.00 - Poder Executivo 

Órgão: 02.04.00 - Departamento De Finanças E Planejamento Orçamentário 

Unidade: 02.04.01 - Departamento De Finanças E Planejamento  

Funcional: 04.123.0008.2026 - Atividades Do Depto De  Finanças E Planejamento 

Categoria: 3.1.90.11.00 - Vencimentos E Vantagens Fixas - Pessoal Civil 
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Fonte: 0.01.00 

Valor:          R$ 66.000,00 

Ficha: 107 

Poder: 02.00.00 - Poder Executivo 

Órgão: 02.04.00 - Departamento De Finanças E Planejamento Orçamentário 

Unidade: 02.04.01 - Departamento De Finanças E Planejamento  

Funcional: 04.123.0008.2026 - Atividades Do Depto De  Finanças E Planejamento 

Categoria: 3.1.90.13.00 - Obrigações Patronais 

Fonte: 0.01.00 

Valor:          R$ 24.000,00 

Ficha: 216 

Poder: 02.00.00 - Poder Executivo 

Órgão: 02.06.00 - Departamento Municipal De Saúde 

Unidade: 02.06.01 - Departamento De Saúde 

Funcional: 10.122.0015.2037 - Manutenção Do Depto De Saúde 

Categoria: 3.1.90.11.00 - Vencimentos E Vantagens Fixas - Pessoal Civil 

Fonte: 0.01.00 

Valor:          R$ 132.000,00 

Ficha: 217 

Poder: 02.00.00 - Poder Executivo 

Órgão: 02.06.00 - Departamento Municipal De Saúde 

Unidade: 02.06.01 - Departamento De Saúde 

Funcional: 10.122.0015.2037 - Manutenção Do Depto De Saúde 

Categoria: 3.1.90.13.00 - Obrigações Patronais 

Fonte: 0.01.00 

Valor:          R$ 48.000,00 

Ficha: 241 

Poder: 02.00.00 - Poder Executivo 

Órgão: 02.06.00 - Departamento Municipal De Saúde 
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Unidade: 02.06.02 – Divisão De Atenção Primária 

Funcional: 10.301.0016.2042 – Aquisição De Medicamentos E Insumos 

Categoria: 3.3.90.30.00 – Material De Consumo 

Fonte: 0.02.00 

Valor:          R$ 200.000,00 

Ficha: 252 

Poder: 02.00.00 - Poder Executivo 

Órgão: 02.06.00 - Departamento Municipal De Saúde 

Unidade: 02.06.02 - Divisão De Atenção Primária 

Funcional: 10.301.0017.2153 - Manutenção Da Atenção Primária 

Categoria: 3.1.90.11.00 - Vencimentos E Vantagens Fixas - Pessoal Civil 

Fonte: 0.05.00 

Valor:          R$ 1.169.000,00 

Ficha: 260 

Poder: 02.00.00 - Poder Executivo 

Órgão: 02.06.00 - Departamento Municipal De Saúde 

Unidade: 02.06.02 - Divisão De Atenção Primária 

Funcional: 10.301.0017.2153 - Manutenção Da Atenção Primária 

Categoria: 3.3.90.39.00 – Outros Serviços De Terceiros – Pessoa Jurídica 

Fonte: 0.02.00 

Valor:          R$ 300.000,00 

Ficha: 328 

Poder: 02.00.00 - Poder Executivo 

Órgão: 02.06.00 - Departamento Municipal De Saúde 

Unidade: 02.06.03 - Divisão De Atenção Secundária 

Funcional: 10.302.0051.2155 - Manutenção Da Assistência Ambulatorial 

Categoria: 3.1.90.11.00 - Vencimentos E Vantagens Fixas - Pessoal Civil 

Fonte: 0.01.00 

Valor:          R$ 34.000,00 
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Ficha: 330 

Poder: 02.00.00 - Poder Executivo 

Órgão: 02.06.00 - Departamento Municipal De Saúde 

Unidade: 02.06.03 - Divisão De Atenção Secundária 

Funcional: 10.302.0051.2155 - Manutenção Da Assistência Ambulatorial 

Categoria: 3.1.90.13.00 - Obrigações Patronais 

Fonte: 0.01.00 

Valor:          R$ 14.000,00 

Ficha: 363 

Poder: 02.00.00 - Poder Executivo 

Órgão: 02.07.00 - Departamento De Assistência E Desenvolvimento Social 

Unidade: 02.07.01 - Dep. De Assist. E Desenvolvimento Social 

Funcional: 08.244.0014.2033 - Manutenção Dos Serviços De Assistência Social 

Categoria: 3.1.90.11.00 - Vencimentos E Vantagens Fixas - Pessoal Civil 

Fonte: 0.01.00 

Valor:          R$ 259.000,00 

Ficha: 394 

Poder: 02.00.00 - Poder Executivo 

Órgão: 02.10.00 - Departamento De Planejamento Urbano E Fiscalização De Obras 

Unidade: 02.10.01 - Planejamento Urbano E Fiscalização 

Funcional: 04.122.0034.2122 - Manutenção Do Departamento De Planejamento Urb. E 

Categoria: 3.1.90.11.00 - Vencimentos E Vantagens Fixas - Pessoal Civil 

Fonte: 0.01.00 

Valor:           R$ 164.000,00 

Ficha: 395 

Poder: 02.00.00 - Poder Executivo 

Órgão: 02.10.00 - Departamento De Planejamento Urbano E Fiscalização De Obras 

Unidade: 02.10.01 - Planejamento Urbano E Fiscalização 

Funcional: 04.122.0034.2122 - Manutenção Do Departamento De Planejamento Urb. E 
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Categoria: 3.1.90.13.00 - Obrigações Patronais 

Fonte: 0.01.00 

Valor:           R$ 51.000,00 

Ficha: 400 

Poder: 02.00.00 - Poder Executivo 

Órgão: 02.10.00 - Departamento De Planejamento Urbano E Fiscalização De Obras 

Unidade: 02.10.01 - Planejamento Urbano E Fiscalização 

Funcional: 04.122.0034.2122 - Manutenção Do Departamento De Planejamento Urb. E 

Categoria: 3.3.90.46.00 - Auxílio Alimentação 

Fonte: 0.01.00 

Valor:           R$ 15.000,00 

Ficha: 459 

Poder: 02.00.00 - Poder Executivo 

Órgão: 02.11.00 - Departamento De Serviços Municipais 

Unidade: 02.11.02 - Conservação De Prédios E Frota Municipal 

Funcional: 15.451.0039.2095 - Contratações Para Manutenção Do Departamento  

Categoria: 3.1.90.11.00 - Vencimentos E Vantagens Fixas - Pessoal Civil 

Fonte: 0.01.00 

Valor:           R$ 638.000,00 

Ficha: 460 

Poder: 02.00.00 - Poder Executivo 

Órgão: 02.11.00 - Departamento De Serviços Municipais 

Unidade: 02.11.02 - Conservação De Prédios E Frota Municipal 

Funcional: 15.451.0039.2095 - Contratações Para Manutenção Do Departamento  

Categoria: 3.1.90.13.00 - Obrigações Patronais 

Fonte: 0.01.00 

Valor:          R$ 203.000,00 

Ficha: 461 

Poder: 02.00.00 - Poder Executivo 
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Órgão: 02.11.00 - Departamento De Serviços Municipais 

Unidade: 02.11.02 - Conservação De Prédios E Frota Municipal 

Funcional: 15.451.0039.2095 - Contratações Para Manutenção Do Departamento  

Categoria: 3.3.90.46.00 - Auxílio Alimentação 

Fonte: 0.01.00 

Valor:          R$ 25.000,00 

Ficha: 470 

Poder: 02.00.00 - Poder Executivo 

Órgão: 02.11.00 - Departamento De Serviços Municipais 

Unidade: 02.11.02 - Conservação De Prédios E Frota Municipal 

Funcional: 15.452.0050.2137 - Manutenção Dos Prédios 

Categoria: 3.3.90.39.00 - Outros Serviços De Terceiros - Pessoa Jurídica 

Fonte: 0.01.00 

Valor:          R$ 195.000,00 

Ficha: 471 

Poder: 02.00.00 - Poder Executivo 

Órgão: 02.11.00 - Departamento De Serviços Municipais 

Unidade: 02.11.02 - Conservação De Prédios E Frota Municipal 

Funcional: 15.452.0050.2138 - Manutenção Da Frota 

Categoria: 3.3.90.30.00 - Material De Consumo 

Fonte: 0.01.00 

Valor:          R$ 150.000,00 

Ficha: 478 

Poder: 02.00.00 - Poder Executivo 

Órgão: 02.12.00 - Procuradoria Geral Do Município 

Unidade: 02.12.01 - Procuradoria Geral Do Município 

Funcional: 04.122.0008.0102 - Precatórios  

Categoria: 4.6.90.91.00 - Sentenças Judiciais 

Fonte: 0.01.00 
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Valor:          R$ 600.000,00 

Ficha: 480 

Poder: 02.00.00 - Poder Executivo 

Órgão: 02.12.00 - Procuradoria Geral Do Município 

Unidade: 02.12.01 - Procuradoria Geral Do Município 

Funcional: 04.122.0008.2024 - Atividades Do Depto Jurídico 

Categoria: 3.1.90.11.00 - Vencimentos E Vantagens Fixas - Pessoal Civil 

Fonte: 0.01.00 

Valor:          R$ 142.000,00 

Ficha: 578 

Poder: 02.00.00 - Poder Executivo 

Órgão: 02.15.00 - Departamento De Esportes E Lazer 

Unidade: 02.15.01 - Departamento De Esportes E Lazer 

Funcional: 27.812.0026.2060 - Manutenção Do Departamento 

Categoria: 3.1.90.11.00 - Vencimentos E Vantagens Fixas - Pessoal Civil 

Fonte: 0.01.00 

Valor:          R$ 64.000,00 

Ficha: 579 

Poder: 02.00.00 - Poder Executivo 

Órgão: 02.15.00 - Departamento De Esportes E Lazer 

Unidade: 02.15.01 - Departamento De Esportes E Lazer 

Funcional: 27.812.0026.2060 - Manutenção Do Departamento 

Categoria: 3.1.90.13.00 - Obrigações Patronais 

Fonte: 0.01.00 

Valor:          R$ 10.000,00 

Ficha: 581 

Poder: 02.00.00 - Poder Executivo 

Órgão: 02.15.00 - Departamento De Esportes E Lazer 

Unidade: 02.15.01 - Departamento De Esportes E Lazer 
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Funcional: 27.812.0026.2060 - Manutenção Do Departamento 

Categoria: 3.3.90.39.00 - Outros Serviços De Terceiros - Pessoa Jurídica 

Fonte: 0.01.00 

Valor:          R$ 40.000,00 

 

Total:           R$ 4.708.000,00 

Art. 2º - O crédito de que trata o artigo anterior, será coberto com os seguintes recursos de dotação: 

 

Superávit         R$  400.000,00 

Excesso de Arrecadação       R$ 100.000,00 

Anulação         R$ 4.208.000,00 

Total         R$ 4.708.000,00 

 

Ficha: 120 

Poder: 02.00.00 - Poder Executivo 

Órgão: 02.04.00 - Departamento De Finanças E Planejamento Orçamentário 

Unidade: 02.04.01 - Departamento De Finanças E Planejamento  

Funcional: 99.999.0008.9999 - Reserva De Contingência 

Categoria: 9.9.99.99.00 - Reserva De Contingência 

Fonte: 0.01.00 

Valor:          R$ 1.000.000,00 

Ficha: 251 

Poder: 02.00.00 - Poder Executivo 

Órgão: 02.06.00 - Departamento Municipal De Saúde 

Unidade: 02.06.02 - Divisão De Atenção Primária 

Funcional: 10.301.0017.2153 - Manutenção Da Atenção Primária 

Categoria: 3.1.90.11.00 - Vencimentos E Vantagens Fixas - Pessoal Civil 

Fonte: 0.01.00 

Valor:          R$ 110.000,00 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
3 

pe
ss

oa
s:

  W
A

N
D

E
R

S
O

N
 C

LA
N

Y
 A

LV
E

S
 D

A
 S

IL
V

A
, M

A
R

C
O

S
 R

O
B

E
R

T
O

 L
U

S
T

R
O

S
O

 e
 J

O
Ã

O
 B

A
T

IS
T

A
 D

E
 A

N
D

R
A

D
E

 (
JE

S
S

É
)

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 a
ut

en
tic

id
ad

e 
do

 d
oc

um
en

to
, a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//j
ac

up
ira

ng
a.

1d
oc

.c
om

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/2

A
F

8-
E

95
1-

F
3C

B
-0

31
0



  

  

10 

 

Ficha: 273 

Poder: 02.00.00 - Poder Executivo 

Órgão: 02.06.00 - Departamento Municipal De Saúde 

Unidade: 02.06.02 - Divisão De Atenção Primária 

Funcional: 10.304.0019.2154 - Manutenção Da Vigilância Em Saúde 

Categoria: 3.1.90.11.00 - Vencimentos E Vantagens Fixas - Pessoal Civil 

Fonte: 0.01.00 

Valor:          R$ 180.000,00 

Ficha: 274 

Poder: 02.00.00 - Poder Executivo 

Órgão: 02.06.00 - Departamento Municipal De Saúde 

Unidade: 02.06.02 - Divisão De Atenção Primária 

Funcional: 10.304.0019.2154 - Manutenção Da Vigilância Em Saúde 

Categoria: 3.1.90.11.00 - Vencimentos E Vantagens Fixas - Pessoal Civil 

Fonte: 0.02.00 

Valor:          R$ 80.000,00 

Ficha: 292 

Poder: 02.00.00 - Poder Executivo 

Órgão: 02.06.00 - Departamento Municipal De Saúde 

Unidade: 02.06.02 - Divisão De Atenção Primária 

Funcional: 10.305.0019.2046 - Manutenção Da Vigilância Epidemiológica 

Categoria: 3.1.90.11.00 - Vencimentos E Vantagens Fixas - Pessoal Civil 

Fonte: 0.02.00 

Valor:          R$ 50.000,00 

Ficha: 294 

Poder: 02.00.00 - Poder Executivo 

Órgão: 02.06.00 - Departamento Municipal De Saúde 

Unidade: 02.06.02 - Divisão De Atenção Primária 

Funcional: 10.305.0019.2046 - Manutenção Da Vigilância Epidemiológica 
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Categoria: 3.1.90.13.00 - Obrigações Patronais 

Fonte: 0.01.00 

Valor:          R$ 50.000,00 

Ficha: 436 

Poder: 02.00.00 - Poder Executivo 

Órgão: 02.10.00 – Departamento De Planejamento Urbano E Fiscalização 

Unidade: 02.10.02 – Planejamento De Transito E Vias 

Funcional: 15.452.0033.1039 – Execução De Pavimentação 

Categoria: 4.4.90.51.00 – Obras E Instalações 

Fonte: 0.07.00 

Valor:          R$ 800.000,00 

Ficha: 446 

Poder: 02.00.00 - Poder Executivo 

Órgão: 02.11.00 – Departamento De Serviços Municipais 

Unidade: 02.11.01 – Conservação De Estradas E Vias 

Funcional: 15.451.0039.1087 - Convênios 

Categoria: 4.4.90.51.00 – Obras E Instalações 

Fonte: 0.05.00 

Valor:          R$ 1.778.000,00 

Ficha: 519 

Poder: 02.00.00 - Poder Executivo 

Órgão: 02.14.00 - Desenvolvimento Econômico, Agricultura, Turismo E Cultura 

Unidade: 02.14.01 - Agricultura 

Funcional: 20.608.0041.2102 - Manutenção Do Departamento 

Categoria: 3.1.90.11.00 - Vencimentos E Vantagens Fixas - Pessoal Civil 

Fonte: 0.01.00 

Valor:          R$ 160.000,00 

 

Total:           R$ 4.708.000,00 
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Art. 3º - Ficam convalidadas no PPA 2022/2025 (Plano Plurianual), LDO/2025 (Lei de Diretrizes 
Orçamentárias) e LOA/2025 (Lei Orçamentária Anual) as alterações dos valores e das ações ora 
contemplados no presente Decreto. 

 

Art. 4º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

Prefeitura Municipal de Jacupiranga, 30 de outubro de 2025. 

 

 

 JOÃO BATISTA DE ANDRADE  

  Prefeito Municipal   

 

Registrado e publicado na data supra 

 

 

MARCOS ROBERTO LUSTROSO 
Secretário Municipal de Administração 

 
 
 
WANDERSON CLANY ALVES DA SILVA 
Procurador-Geral do Município  
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